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PARCELAMENTO DE DÉBITOS
ALTERAÇÃO

A Portaria Conjunta nº 14, de 15/08/14, DOU de 18/08/14, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da
Receita Federal do Brasil, alterou a Portaria Conjunta nº 13, PGFN/RFB, de 30/07/14, que dispôs sobre o pagamento e
parcelamento de débitos junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e à Secretaria da Receita Federal do Brasil,
de que tratam o art. 2º da Lei nº 12.996, de 18/06/14, e os arts. 34 e 40 da Medida Provisória nº 651, de 09/07/14. Na
íntegra:

O Procurador-Geral da Fazenda Nacional Substituto e o Secretário da Receita Federal do Brasil Substituto, no uso de suas
atribuições que lhes conferem o art. 82 do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela
Portaria MF nº 36, de 24 de janeiro de 2014, e o inciso III do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 2º da Lei nº 12.996, de 18
de junho de 2014, e nos arts. 34 e 40 da Medida Provisória nº 651, de 9 de julho de 2014, resolvem:

Art. 1º - Os arts. 4º, 5º e 10 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 13, de 30 de julho de 2014, passam a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 4º - (...)

I - o montante dos débitos objeto do parcelamento, descontada a antecipação de que trata o art. 3º, dividido pelo número de
prestações pretendidas menos uma; e

(...)" (NR)

"Art. 5º - O sujeito passivo que desejar pagar à vista ou parcelar os saldos remanescentes de parcelamentos em curso, na
forma desta Portaria Conjunta, deverá formalizar a desistência dessas modalidades, observando as seguintes regras:
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I - na hipótese de pagamento à vista, a desistência deverá ser efetuada:

a) em relação ao débitos de que tratam os incisos I e III do § 1º do art. 1º, na unidade da RFB do domicílio tributário do sujeito
passivo, até o dia 20 de agosto de 2014;

b) em relação ao débitos de que tratam os incisos II e IV do § 1º do art. 1º, exclusivamente nos sítios da PGFN ou da RFB na
Internet, conforme o caso, nos endereços ou , até o dia 25 de agosto de 2014;

II - na hipótese de parcelamento, a desistência deverá ser efetuada até o dia 31 de outubro de 2014, exclusivamente nos sítios
da PGFN ou da RFB na Internet, conforme o caso, nos endereços ou " (NR)

"Art. 10 - (...)

V - honorários devidos nas execuções fiscais dos débitos previdenciários.

(...)" (NR)

Art. 2º - Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FABRÍCIO DA SOLLER /Procurador-Geral da Fazenda Nacional Substituto
LUIZ FERNANDO TEIXEIRA NUNES /Secretário da Receita Federal do Brasil Substituto

NORMAS SOBRE RESTITUIÇÃO, COMPENSAÇÃO, RESSARCIMENTO E
REEMBOLSO - ALTERAÇÃO

A Instrução Normativa nº 1.490, de 15/08/14, DOU de 18/08/14, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, alterou a
Instrução Normativa nº 1.300, RFB, de 20/11/12, que estabeleceu normas sobre restituição, compensação,
ressarcimento e reembolso, no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil, e deu outras providências. Na
íntegra:

O Secretário da Receita Federal do Brasil, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 280 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto
no art. 3º da Lei nº 12.859, de 10 de setembro de 2013, no art. 3º do Decreto nº 8.212, de 21 de março de 2014, e na Portaria
RFB nº 1.880, de 24 de dezembro de 2013, resolve:

Art. 1º - O art. 3º da Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 20 de novembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º - (...)

(...)

§ 3º - Na hipótese de pedido de restituição formulado por representante do sujeito passivo, o requerente deverá apresentar à
RFB procuração conferida por instrumento público ou particular, termo de tutela ou curatela ou, quando for o caso, alvará ou
decisão judicial que o autorize a requerer a quantia.

(...)" (NR)

Art. 2º - A Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 2012, passa a vigorar acrescida dos arts. 29-C e 51-C:

"Art. 29-C - O saldo de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurados pelas pessoas jurídicas importadoras
ou produtoras de álcool na forma do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, existente em 8 de
maio de 2013, poderá ser objeto de ressarcimento.
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§ 1º - O pedido de ressarcimento dos créditos de que trata o caput somente poderá ser efetuado:

I - relativamente aos créditos apurados até 31 de dezembro de 2011, a partir de 24 de março de 2014; e

II - relativamente aos créditos apurados no período compreendido entre 1º de janeiro de 2012 e 8 de maio de 2013, a partir de
1º de janeiro de 2015.

§ 2º - O ressarcimento do saldo de créditos de que trata o caput poderá ser solicitado somente para créditos apurados até 5
anos anteriores, contados da data do pedido."

"Art. 51-C - O saldo de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurados pelas pessoas jurídicas importadoras
ou produtoras de álcool na forma do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, existente em 8 de
maio de 2013, poderá ser objeto de compensação.

§ 1º - A compensação dos créditos de que trata o caput somente poderá ser declarada:

I - relativamente aos créditos apurados até 31 de dezembro de 2011, a partir de 24 de março de 2014; e

II - relativamente aos créditos apurados no período compreendido entre 1º de janeiro de 2012 e 8 de maio de 2013, a partir de
1º de janeiro de 2015.

§ 2º - A compensação do saldo de créditos de que trata o caput poderá ser declarada somente para créditos apurados até 5
anos anteriores, contados da data do pedido.

§ 3º - A compensação do saldo de créditos de que trata este artigo deverá ser precedida do pedido de ressarcimento
formalizado de acordo com o art. 32."

Art. 3º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO


